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PRO.JETO DE LEI Nº 010/2025, DE 12 Dl1: MAIO DE 2025 

"Disptie sobre o Programa J'vfunicipal de Parcerias Público­
Privadas e ConcessDes do Município de Formosa do Rio 
Preto/IJA, e dá outras providências. " 

O PREFEITO .MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO DA BAHIA. no 

uso de suas <.üribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Fonnclsa do 
Rio Preto aprovou e cu, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte l ~ei: 

CAPÍTULO i 
DAS DISPOSIÇÜES Ci,~RAíS 

A!'t. í º - Fica instituído o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas e Cunc:.::ssfL~:s 

(PMP) do Município de Formosa do Rio Preto/BA, com Cundamcmo nas Leis Federais 11'' 

11.079/2004, nº 14.133/202]_ nº 3.987/l995, nº 11.445/2007, nº 13.019/2014 e demais nmrr.:is 
aplicáveis, visando promover o desenvolvimento municipal e fomentar o investimento privado 
por meio da delegação de serviços públicos, precedida de licilação, nos termos legais 

Art 2° - Para os fins do disposto nesta Lei, consickra-se: 

l. Parceria Público-Privada \PPP): o cornrato adrninisLrativo de concessão. na modalidade 
patrocimda ou administrativa, celebrado entre a J\dministrc~ç:'io Pública e a lniciafrva Priv~ld::i. 

podeiido ser: 

(\lncc~~sCio Pa1r~icinada: a cnnccssão de S(:rvi'r·os público:.; ou de obras públicas 
cnvoivct·. adicionalmente ú 1.ard~1 cobrada dos usuúrio.c;. contrnprcstaçi:ío rccuniúri:1 do p~ucc::1rc: 

a(1 pan:c;ro 
Cuncess~hl A.Jmini:-:.trativu: (1 cct11i.ra10 de prcstai,:üo de scn i~·os d~: LjUC u·at.'. a /\(~;;1i 

Pública seja a wmaria direi<.: ou imhr(:ta, ainc.lc: que: envolva execução de ut;:-a ClU !(m1ccin.c1~'.u 

inslalaç2lo de; lx~ns. 

l L Concessão de serviço público: a dclcgaçfüJ de sua prestação, kita pelo podei· cnnccckntc. 

mediante licitaçào, na modalidade de concorrência ou diálogo competitivo, à pessoa .iuríclica ou 
consórcio de cmprcs::ts que demonstre capacidade parn seu desempenho, por suu cont.i e ,·isco r: 
iwr pr<UJ) determinado; 

HL Conccss;fo de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, lot<J ''u 
parcial, conscrvrn,:~io, reforma, 21nplia\;ão ou melhoramento de quaisquer obras de interesse: 
1n'.1Llico, delegada 1x:lo poder concedente, mcdian!l' licitação, na modalidade de cuncotTêneia uu 

con1pc1ilivo .. r1 pcssoa jurf<ict~ ou consórciu de cn1prcsas qL:c dcrnon~trc cupacidad~~ p<tr~t 

;\ :-iL:;1 t\:aii;,açflo, por su::c conta e risco. de l'c>1·mc: qtk' o im·cstin1cu10 da cc.nce~,si\;núrid se+. 

rcrnLm·.~racío e amorti/.ado rncdianlc a cxp!íwaç:fo do scrvi<,:c· ou da ob:·a pot' p1·a/n cic:cr111i 

·v· - ,.· .. 'l'·c1·1r1···· ",.,,\,-.h1··1,.:~l-) 1·1·,. "n11t··a· r·w ·11
(' '1l··1·t· , .•. ;.," l)L'1't.,11·,.(1-l;·-1·,, .. ,c 1··1''" ·- , ~ \.., .\( "- ~l C ·-''--' 1_.L' ·~ \'1...-l. \.. .,_, \...,;.__, 1 lÍ.._1~;. \. ~· d "·''·~ l 1ll.) 11 ....- l ,. u .1( ·"'· 

Cont<ito: (77) 3G 16-:~ 1 2'), l\-rnail: prcfcitma@formosadorioprcto.h;J.gov.br 
EndcrCÇLl: \lrz1çJ d'1 iVi~itl'ii., nl) 22, Centro, Formosa do ll.io Preto - BJ\, CLP: ·~7.9~.10-000 
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L cujo valor do contrato seja ini'crior a R$ l U.UOO.U00.00 (de/ milhões de reais): 
C~JjO período de prcs!i1Çi10 do SCrVil,."0 seja ini'crior i\ :'(cinco) i!llOS: llll 

que Lenha como objeto único o fornecimento de mi.lo-de-obra. o fornecimento e instalaçi.lo de 
equipamentos ou a execução de obra pública. 

Art. 4" - 1\~; Parcerias Público-Privadas e Concessões sujeitar-se-ão: 

L ú lisca!L~ação pelo Poder Concedente responsável pela delegação, com a coopc1 ação dos 
usuários. 
n. à publicação, previamente ao 1'.dital de Licitação. do ato administrativo justificando a 
conveniência e oportunidade da contratação, caracterizando, ainda, o objeto, o prazo e o valor 
estimado. 

CAPÍTULO H 
DA AUTORIZAÇÃO PARA l':STUDOS 1•: PRO.rnTOS 

Ad. 5º - Compdc ::-~o Chefe do Poder Executivo autorizar a realização de estudos e projclus 
Parceria Público-Privada e Conccssdcs de Serviços Pt.'1blicos. conCorrne juím intcre';>:c 
público. conveniência e oportunidade, por intermédio de um dos seguintes atos: 

L Celebração de Acordo de Cooperação, com Organizações da Sociedade Civil (OSC) con1 
qualiiicação técnica e cxpertise comprovada para realizar investigações, levantamentos, estudos 
de viabilidade, modelagem licilatória e contratual e assessoria de projetos de Parceria Público­
erivada e Concessões. nos termos do art. 2º, inciso Vl1I, alínea "a". da Lei i:edcral nº 13.()i 9/14: 

a. (~ expressamente vedado, neste caso, a aplicação de recursos públicos de ordem linanccirn. 
Razão pela qual não poderá ser estipulada a transfon-;ncia c.k recursos financeiros entre as partes 
h, l'ica autori;:ada a obtenção de eventuais resultados provenientes de terceiros com o succ~;s,, dn 
empreendimento, nos termos do arL 21 da Lei 8.987/95, com a r'inalidade de prornuvcr <: 

sustentabilidade cconômico-J'inanccira dos estruturadores. 

lL Celebração de Tcrrn\) de J.'orn...:nto e Termo ele Colaboração, corn Organizaçôcs da SociccL1dc 
Civil com qualificação técnic<i e cxpcrusc cornpwvac.la para rcali1éir 
k:vanlarncmos. cstrnJos de viabilidade. modelagem licilaló1·ia e crnlluJtual e Dsscssuric: 
de Parceria Público-Privada e Concessões, nos termos do :::rl. 2", inciso V!l!. a1inc<l "'a ... dC1 íc: 

i:cdcral nº 13.019/14; 1_: art. 21 da Lei 8.987/95; 

a. l lavcndo a aplicação de recursos públicos, a serem transJ'cridos à OSC. neste caso scrú 
necessária a realização de chamamento público, nos termos do art 35, inciso [ da l.ci Fcdc:·ai 11" 

13.019/14; 
b. hca aulori;,ada a obtenção de eventuais resultados provenientes de terceiros com o sucesso do 
empreendimento, nos termos do art. 21 da Lei 8.987/95, com a finalidade de promover a 
sustentabilidade econômico-financeira dos estudos e a modicidade das parcelas públicas. 

la. Contratação de agentes privado'.;, por meio de licitação na modalidade técnica e preço, con1 
atestação ele capacidade técnica, visando o dcscnvolvirncnto de invcstigaçfics. lcvantarnc:1\<>s. 

Contato: (T7) 3616-;~ 125, l·>rr1ail: rirdciti1ra(iUforn:osciciol'iCJprcto.b<c1.guv.b;· 
Endereço: Praça da Matriz, nº Z2, Cc'nLro, Formosa do Riu Preto·· 13/\, CEP: ~ 7.CJ90-0l)0 
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estudos de viabilidade, modelagem licitatória e contratual e assessoria de projetos de Parcc!·ia 
Púhlico-Pt'ivada e Concessões. 

1 V. Instauração de l'roccdimcnto de Mani fCstação de l ntcrcssc (PM 1) visando receber o 
desenvolvimento ele investigações, levant.arncntos, t:studos de viabilidade, modelagem licilatória 
e con!rc:tual, por par\;: de terceiros interessados na licitar;ão. que dever::ío ser ressarcidos nos 
rnuldcs do ~1n. 21 da Lei 8.987/95. 

a. ('. c~<prcssamcnle •.1ccLido o okrccirncnto ck assessoria por parte dos concorrentes nt1 PVJ ! . 
tendo en1 vista tratar-se de serviço que apro\.ima os interesses do assessor ü J\drninistr~H;i\o 
Pública. c também que os estruturadores têm ou podem ter interesse na conco1T~2ncía. 

~1" Os t~x1ratos de Acordos de Cooperação, Termos de Fomento, Termos de Colaboração e/ou 
Contratos e seus Aditivos deverão ser publicados no Diário Oficial do Município. cm 
atendimenlo ao art. 5º, inciso XXXIU e arl. 37, caput, da Constituição Federal de 1988; 

§2º /\ seleção de um dos meios clcncados nos incisos do caput deste artigo deverá ser prccedidci 
de análise de vantajosidade por parte da Administração Pública, que deverá publicá-la no 

endereço eletrônico oficial da prefeitura e dispô-la à consulta pública cm portal eletrônico 
adequado pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§3º /\utorizado o desenvolvimento de Fs1udos e projetos que irão subsidiar a e:;trut11rnção ct'.' 
P:.trccria i)C1blic(1-PrivllcLi espccilic~1mcnlc, co1111•ctirú. ainda, ao Chclc do Poder Lxccutivo: 

L Publicar Decretos que instituem e regulamentam u Conselho Cestor de Pa1n:rias Plihlico­
Privadas (CCIPPP) 
H. Publicar Portarias que nomeiam os membros n1inimat11cntc técnicos para co!lqmsi:.;Jo .io 
Conselho Ccstor de Parcerias Público-Privadas (CCJPPP). 

Ari. 6º - Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou investimentos 
já ctCluados, vinculados às Parcerias Público-Privadas e à Concessão, de utilida<lr..; para a 
licitaiyifo, realizados pelo poder concecknte ou com a sua autorização, estarão à disposição do:; 
interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes. 
especificados no edital, conforme disposto pelo art. 21 da Lei 8.987/95. 

CAPÍTlJl,0 BJ 
DAS PARCERIAS PÚBUCO-PIHVADAS 

ArL 7º - hea Jutori/<lda. na úrr..:a do Município de Formosa do Rio Prclo/13/\. a concessão 
serviços públicos, precedida ou nãu da l~Xccuçi:io lk ohrn pr'1hl1c<L rncdiantc a cuntrataçfüi 
Parceria Público-Privada: 

L a clicic~1tizaçào, operação e manutenção da Rede de lluminação Pública; 
IL a impiantação, operação e manutenção da Rede de Telecomunicações e Vidcomonitoramento: 
HL ::1 implantação. operação e manutenção de sistema de ()eraçào de Lnergia Renovúvcl pm:< 
atender as demandas energéticas próprias do Município; 

Contato: (77) :-\616-2125, E-n:1ail: p1-cfeitura@formosadoriopn.:to.ba.gov.br 
Endereço: Praça da Marriz, nº 22, Centro, hJrmosa do Rio Preto - B/I., CEP: ,l7.990-000 
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!V. a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. constituídos pelas atividades e pela 
disponibifo:ação e rnanulençüo de infraestruturas e instalaçê)cs operacionais ele coleta. varriç~o 

rT1anual e mecanizada. asseio e conscrvaçélo urbana. transporte. u·ansbordo. tratamento -.: 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos 

lirnpc1:a urbana; 
V. o abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e 
1112111uH.:nção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao abastecimento público 
de água potável, desde a captação até as ligações prediais e seus instrumentos de mcclição; 

VL o esgotamento sanitário, constituído pelas atividades e pela disponibilização e manutenção 
de infraestruturas e instalações operacionais necessárias 2t coleta, ao transporte, ao tratamento c ~\ 

disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação 
final para produção de ágtia de reuso ou seu lançamento de forma adequada no meio ambiente: 

VIL a drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, constituídos pelas atividades, pcL.i 

inf'rncstrutura e pela<; instalações operacionais de drenagem de úguas pluviais, transporte 
clctcnç:lo ou retenção para o amoi"tccimento de vazõcs de ehei~1s. tratamento e disposiçãu iin:;i 
das úgua~; pluviais drcnddas, contempladas a lirnpe.,,,a e a lisca!ização preventiva das redes: 
VIII. a exploração de outros serviços complcm.cnt:Jres ou acessóri,)S, de modo a dar iT"!<t;ur 
sustentabilidade financeira ao projeto, redução do impacto Larilario ou menor contraprcstuç~fo 

governamental. 

Art. W' - !\rt 8º - /\s Parcerias Público Privadas serão desenvolvidas por meio de adequado 

planejamento do Poder Executivo, con!'ormc prioridade, disponibilidade orçarncntúria e inlcrcs';c 

público. 

Parágra!'o Único. Para a contratação de Parceria Público-Privada observar-se-ão as nonnas 
constantes na Lei Federal nº 11.079/2004 e, subsidiariamcntc, aplicar-se-á a I ,cí Federal nº 
14.133/2021. 

Art. 9° - Os contratos de Parcerias Público Privada deverão obrigatoriamente estabelecer: 

L C) pra/o de vigência do contrato, compatível com u amortização dos invcstirncn~os rcal11ad()s. 
devendo ser estabelecido pelo mínimo dc 5 (cinco) anos e até o múxirno de 35 (lrinl<i c cinc") 

~1nos, incluindo cvcnnw 1 prorrClgaçào. desde q uc por ex prL'.SS<l co 11tr~1 t u~1 L 
H. as penalidades aplicúvi..~is ú J\dministraçãu Pública e ao Parceiro-Privado cm caso de 

inadirnplcmcnto contratual, lixadas sempre de forma proporcional à gravidade da folta 1~orncticb 

e ú::; obrigações assumidas; 
HL u repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força maior, !~1lo 

do príncipe e álca econômica extraordinária; 
íV. as formas de remuneração e de a1ualização dos valores contratuais; 
V. os mecanismos para a preservação da atual idade da prestação dos serviços: 

VL o:; fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os n10dos ...: o 
prazo de regularização e, quando houver, a forma de acionamento da garantia; 

VU. os critérios objetivos de avaliação elo desempenho do parceiro-privado; 

VHL a prcsta\:ào, pelo parceiro privado, de garantias de execução suiicicntc:s e con1patfvcis corr: 

us ônus e riscos cnvo:vidos: 

Conti.lto: (77) 361 (Í-21 ~~S, i~·-mail: prcfcitura(i'Dionnosc::dorioprcto.ba.~!ov.br 

Emicreçu: Pr<1Çci da Mé.ltriz. nº 22, Ccnlro, :·-orn](Jsa elo l~io J>rctu - !31\, Cl~i): i,7.cy:u-OCO 
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IX. o compartilhamento com a Administração Pública de eventuais ganhos econômico~; c!'cti ,·os 
do parceiro-privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados 

pelo parceiro-privado: 
X." n.:ali/.ação de vistoria dos bens n.:vcrsívcis. podendo o parccirn público reter os pagarncnLus 
ao pareci ro privado. no valor necessário para reparar as i rrcgularidadcs eventual mente 

detectadas. 
Xi. /\ celebração de contratos de Parceria Público-Privada qu;.; cnvolvét:11 conlraprcsu1çi\c. 
pccuniáriR da Administração Pública superior a cinco por cento da Receita Corrente Liquida d\l 
Município deverá ser precedida de autorização legislativa cspccílica. nos Lermos do ~3º do i:.lrl. 

l O da i ~ci l•'cdcrnl nº 1 J .079/2004. 

ArL l O - Os contratos oriundos de Parcerias Público-Privadas poderão prever adicionalmente: 

I. os requisitos e condições cm que o parceiro público autorizará a lransforência do controle cfa 
Sociedade de Propósito EspccíCico para os seus financiadores, com o objetivo de promover a su;.: 
reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços; 
H. a possibilidade de emissão de empenho cm nome dos financiadores do projeto cm relação us 
obrigações pecuniárias da /\dministração Pública; 
BI. a legitimidade dos financiadores do projeto para receber indenizações por C..'>:li 

antecipada do contrato. bem como, pagamentos ci'ctuados pelos J'undos e l:rr1prc:;;is csléllé!iS 
garantidores de Jlan:criél Pt'.1hlico-Pri\'ada; 
iV. a conlratação ele V cri !'icador l ndcpcndcntc. sua l'onna de sclcçiío e 

e competências. 

Art. 11 -· A contraprestação da Administração Pública nos contratos de Parceria Público·- Pri vacb 
poderá ser feita por: 

L pagamento com recursos orçamentários próprios do município; 
H. cessão de créditos não tributários do município; 
l H. ou!orga de direitos cm face da Administração Pública; 
i V. outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; 
V. títulos de dívida pública; 
VL outros meios admitidos por lei. 

Parúgrafo linii.:o. O contrato poderá prever o pagamento eh) parceiro privado Ô'' rcmuncr<.H;i'u 
variável vinculada ao seu desempenho, conf'orme metas e padrões de qualidade definidos nn 
contrato. 

Art. 12 - /\ contraprestação da Administração Pública scrú obriga!oriarnentc prcCl;did<i 
disponibilização do serviço objeto do contrato de Parceria Públicn-Privada. 

Art. 13 - /\ntcs da celebração do contrato de Conccssi:lo. patrocinada ou adm1111strativa. o 
licitante vencedor deverá constituir-se cm Sociedade de Propósito Específico, nos termos do an. 
9º da Lei Federal nº 11.079/04, incumbida de irnplantar e gerir o objeto da parcc:ria. nos termos 
do l ~ditai. 

Conta to: ( 77) 3 616-21?5, E-nlJ i l: ri·cfci tu ra@form osatlorion relo. ba.gov. hr 
l·:ndcrcç(J: 
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Art. l4 - 1\s obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública cm contralo de 

Parceria Público-Privada serão garantidas, conlormc interesse público, nos termos do /\rL 8º chi 
Lei l'cdcral nº 11.079 de 2004 mediante: 

L a vinculação de receitas; 

II. a instituição ou a vinculação de fundos 1111.micipais; 
IH. a contratação de scguro-garanti21 com as companhias seguradoras que não sejam controladas 

pelo Poder Público; 
IV. garnmia prestada por nrganismos in!crnacionais ou instituições financeiras que não sejam 
controladas ;x;lo Poder Público; 

V. garn11ti:1 real, lidcjussória c seguro: 
VL outrns mecanismos de garantias admitidos pelo ordenamento jurídico brasileiro vigente. 

Ai·t 15 - Corno mecanismo de pagamemo e garantia de adimplcrnento da contraprestação cm 

Cuntnlh)S de Parceria Público-Privada. por parte do Poder Co11eedcntc ú Conccssionúria. 

au'.orizada a vinculação das receitas provenientes: 

L da Co!1lribuição para Custeio do Serviço de fluminação Pública COSIP/CTP, quando o objc;o 

contemplar a prestação de serviço público de iluminação pública; 
l I. do hmclo de Participação dos Municípios FPM. 

Art 16 - /1. contrataçào de Parceria Público-Privada que vincule a Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - COSIP/CIP e do Fundo de Participação dos Municípios· 1:pfV1 
Jica condicionada a previsibilidade dos respectivos perccrnuais: 

l. rn: Lei Orçamcntúria /\11ual 
PC1bli1.:o-Privada; 

i /)/\. no ano corrente da assinatura do Conuaro da Parccrid 

H. no Plano Plurianual - PP/\, para os anos subsequentes ao longo de lod<.: d \·1gcnc1<: 
Contrato da Parceria Público-Privada. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONCl•:ss(n:s DE Sl<:RVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 17 - Fica autorizada, na área do Município de Formosa do Rio Prcto/BA, a concessão ck 
serviçus públicos de sancan1cnto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.987/95 e Lei 1:cclcral n'' 

11.445/07, que compreende um conjunto de serviços públicos, infraestruturc.s e insiala<,:Ô1..'S 
operacionais de: 

1. manejo de resíduos sólidos. constituído pelas atividades e pela disponibilizaçãn e manutcnr;iio 
de infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo. lratarnento e 

dcstinaç'.io final ambi,.;ntal:ncntc ackquacla dos rcsídLl'.JS sólidos dorníciliaré:s e dos resíduos 
limpeza urbana; 

IL abastecimento de 2igua políivcl, consti pelas ati\idadcs e pela dispor:ibib.ac,:ão e 
manutenção ele infraestruturas e instaL:ir;ocs operacionaís nccessúrias au abaslccimcr .. lo púb!icc 
de úgua potável. desde a captação até: as ligações prediiiís e sclls insm1mcntos de medição; 

----- -·-·--------------------------·-------·-
Contato: (77) 3616 212S, E-mi.li!: prcfcitura(Cüfornwsadorioprctn.ba.gov.~11-

l~ndcrcço: Praça da Matriz. n" 22, Centro, Formosa do Rio tJr·cto - B/\, CEP: 17.990-000 
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HL csgotami::nto 3<:miUtrio. constituído atividades e pela disponibi!i/aÇ<l(1 1: 11wtrnLcrn;<\o, 
infraesln:1uras e instalações operacionais necessárias à coleta. ao transporte. ao tratamento e ú 
disposiçi'ío rinal adequados dos esgotos sanitúrios, desde as ligações prediais até sua dcstina\2ll 
íinal parn produçJo de úgua de reuso ou seu iai:çarncnt,l de f'orrna adequada no meio ambic11tc: 
lV. drcnagcn: e manejo das ~iguas pluviais urbanas. constituídos pelas atividades. pci~: 

iní"racstrutura e pelas instalações opcracior.ais de drenagem de águas pluviais, transponc. 
detenção ou cctcnção para o amortecimento de Vi:1:1.ões de cheias, tratamento e disposição final 
elas águas pluviais drenadas. contempladas a limpe/a e a fiscalização preventiva das redes; 
V. a exploração de oulros serviços complementares ou acessórios, de modo a dar mai,ir 
sustcrnabilidade !'inanecira ao projeto, redução do impacto tarifário ou menor contraprestação 
governamental. 

Art. l8 - O contrato de concessão terá o prazo de vigência de até 35 (trinta e cinco) anus. 
contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme disposto nesta J .ei, 
no edital de licitação. no contrat~) de concessão e nos demais regulamentos da concessão. 

Panígrnfo único. Desde que rnani restado o interesse pelas parles. o poder C\)ncedcntc. pilréi 

assegurar a ccniinuidaclc e qualidade do scrvi~·o público, 1wdcrú prorrognr o pnvo da cunc: .. -.<.;:-;i;c,_ 
u:na única \'C/, por pra/.O n::Io superior a 35 (trinta e cinco) anos. ele acordo c01~1 u 
e condiç\'ícs a serem fixadas no edital de licitaçi'ío e no contrato de concessão. 

Art. 19 - 'l oda Concessão, precedida ou não da execução de obra pública: 

i. scrú desenvolvida por meio de adequado planejamento, conforme prioric.ldcic de inkrcssc'. 
público: 
H. será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com ob::crvfmcia 
princípios da legalidade, r:1oralidadc, pubticidadc, igualdade, do julgamento por criti.:ri,_1s 
objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Ad. 20 - S2\o cláusulas essenciais do Contra10 de Concessão, nos termo:; da l .ci Feder<:! 
8.987/05, as rclntivas: 

J. do uii.jc\o, ú úrea e <1 1.1 prnzo da concessão: 
! . ao rnodu. forma e c<1ndiçc""ks de preslaç21o scrvi<;o: 
lH. aos critérios, indicadores, l'órrnulas e parilrnctros dclinidores da qualidade dl' scrvi-.:o: 
1V. ao preço do serviço e «os critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão deis li:1ri1:1:-;; 
V. aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, inclusive us 
relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do scrvi<;o e conscqucnic 
rnodcrni;-:ação. aper!ciçomT1cnto e amp!iaçi'ío dos equipamentos e das instalações: 
VL aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e ulili/ação do serviço: 
Vl L à l"orma de fiscali/.ação das instalações, dos equipamentos, dos métodos 1: práticas de 

execução do serviço, bem corno a indicação dos órgãos competentes para exercê-la; 
VUI. às penalidades contratuais e administralivas a que se sujeita a concessionária e sua Connd 
de aplicaçfü:; 
IX. aos casos de cxtinçi'lu da concessão; 
X. aos bens rcversívcis: 

-------------··---------------·----·----······-·--···------·----· 

rrnt;_<.;~·l{lcJ 
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Xl. aos critérios para o cálculo e ::1 forma de pagamento elas incleniJ1:ações devidas a 
concessionária, quando ror o caso; 
XI L às condiç'.ões para prorrogação do contrato; 
XHL à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da concessionária ao poder 

concedente; 
xrv. à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da concessionária~ e 
XV. :to l\Hu e ao modo <.rniigúvcl lk solw;i'io das divc1·g('ncÍi1s contratuais. 

i';irúgnifo único. Os con11·atos de Conccss'.\o podcr~1o P'TVc:· adicionalmente a cuntr:llaçiiu de 
Vcrilicador lndcpcndentc. sua forma de sckção e contrataçào, rcmuncraçào e demais 
competências. 

Art. 21 - Os contratos relativos à Concessão de serviço público precedido da execução de obra 
pública deverão. adicionalmente: 

L estipular os cronogramas Císico-financciros de execução das obras vinculadas à concessão; e 
H. exigir garantia do fiel cumprimento. pela concessionária, elas obrigações relativas às obras 
vinculadas ú concessifo_ 

J\rt. 22 - Incumbe à concessionária a execução adequada do serviço concedido. cabendo-lhe 

responder por todos os prejuízos causados ao Poder Concedente. aos usuários ou a terceiros, sem 
que a l)scalização exercida JX'.lo órgão competente exclua uu atenue essa rcsponsabilidddc. 

único. O poder concedente poderú intervir na concessão no caso de prcst<tt;i'\n 
inadequada do serviço ou descumprimento. por parte da conccssion{1ria. das normas cuntratu;iis 
regulamentares e legais pcrLincnies. observando-se o disposto 1ws ans. '·2 a l .ci 
8.987/95. 

Art. 23 - Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere cslc artigo, a concessionária podcr<i 
contratar com terceiros, sob as normas de direito privado, para o desenvolvimento de atividades 

increntes, acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de 
projetos associados. respeitado o rcgrarncnlo do Poder Conccckntc definido cm Contrato. 

Art. 24 - Nos casos omissos, no que tange à Concessão plena de serviços públicos, aplicar-sc-~t. 
a cada objeto, a legislação pertinente e o disposto na Lei Federal nº 8.987/95. 

CAPÍTULO V 

ArL 2S - Compete ao Chc!C do Poder l~xccuüvo nomear a Comiss:fo de LiciL.H;:ão. de ca1Úlc1 
Pcrm:m,cntc ou J-:spccial. para coi~duç<lo certame licitat<)rio. na modalidade conC()rrê:ncia tilJ 

diálogo competitivo. para a contratação de Parceria Púb!ico-Privacb e Concessões. mediante 
publicação de Portaria no Diário Olicial, competindo-lhes as seguintes mribuiçCícs: 

L Criar página oficial de Parcerias Público-Privadas e Concessões no sítio eletrônico oticial 

Município como canal de in Cormaçõcs e transparência ú população; 

Contato: (77) 3616-2125, E-mail: prcfcituraGDforn1osado1-ioprcto.ba.gov.br 
t~ndcrcço: IJraç;:i da Matriz, nº 22, Centro, Formosa do Rio !)reto - 131\, C:EP: 117.990-000 
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li. Publicar o i'.dital de C\incoi-rência e seus respectivos /\nexos, para contratação de Parccri~1 

Público-Privada e Concc:ssõcs com a cspccifü~ação do objeto; 

HL instruir e conduzir lodo o processo licitatório; 

IV. Providenciar a publicação das alas deliberativas no sítio eletrônico oficial, e as decisões 

mediante extrato no Diário Oiicial do Município DOIVI; 
V. Receber, cxaniinar e julgar todos os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao 
instrurnenlo convocatório; 
V L Presidir a Sessão Pública de Abertura do certame, credenciar, habilitar e julgar a fase de 

classif'ieaçflo de propostas; 
Vi L Realizar as diligências que entender necessárias cm qualquer fase do procedimento 

licilalório: 
VllL Receber recursos administrativos e sobre ele'.'> se manifestar e publicar os resultados: 
!X. l·:ncarninhar o processo administrativo, devidamente instruído, ao Chefe do Poder Lxccutivo. 

para decisão :.:1cerca da homologaçiio e adjudicação do objeto ao vencedor da J jcitaçüo. 

;\rt. 2(} - !\ Conlrata~'.Üo (li: Parcerias Público-Privadas c Concessões serú precedida ele Liciwçü:·; 

1u modalidade de Concorrcncia ou Diálogo Competitivo, estando a abertura do prnccs~:·.· 

condi:..:ionada a autorização das autoridacles competentes. tl.mdamcntadas cm csludo 

técnico L1c viabilidade que demonstre: 

L <.1 com·cnicncia e a Dportunidadc da contratação, mediante identificação das razões qu:.:: 
ju:;tifiqucm a opção pela !'onna de contratação, modalidade de concorrência e os rneios de 
tTrnun .. ~raçüo pelos serviços; 

! L a elaboração de estimativa do impacto orçamentúrio-linancciro nos exercícios crn. que dcv<c: 
vigorar o contrato de Parceria Público-Privada; 

lH. a declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela J\dministração 
!'ública no decorrer do contrato s;fo con1patívcis com a Lei de Dirctri1.cs Orçamentária:-,; 
rv. estimativa do !luxo recursos públicos su!icicntcs para o cumprimer,t\í. · 

dow<;ôcs oryarnentár!as. dmantc a vigência do contrato e por exercício linancciro. das obriga~:(ícs 
contraídas pela Adrninislrnçi'io Pública; 

V. él previsão orçamentária no Plano Plurianual correspondente ao exercício \'Ígen1c ou ~1 

seguirne à assinatura do contrato de concessão: 

VL expedição das dirctri1:es para o licenciamento ambiental cio crnpreendimento. sempre quL ,, 
ubjcw do contrato exigir. 

VIL J\ comrataçi'io de Parceria Público-Privada observarú a compatibilidade com as disposições 

da Lei Cmnplemcntar nº l O 1 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente no que se 
re!Cre ao impacto fiscal, limites de despesa e obrigações de longo prazo. 

Ad. 27 - O certame licitatório está condicionado à submissão da rninuta de editai, àe contrato <: 

demais ::mcxos pertinentes à modelagem licitatória e contratual, à Consulta Póblíca, mediante 

publícaçi'ío por meio eletrônico, que deverá inrormar ajustificativa para a contratação, o obictu. C" 

prm'D de duração do contrato, o seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinia) dias 

parn rcccbirncnto de sugestões e demais contribuiçfies da Sociedade Civil e potenciais licitantes. 

Art. 1.;..; - hca !úct>lt:ido ao Poder C>mcedcnlc a rc:ili/.:lçfio de J\udiência Pública e Roodshrm. 
CU_j(.i ! \H.::nos 7 ( 

Contato: (77) 3616-2125, E-rnaíl: prcfeitura(Z1)formosadoriuprctn.ba.gov.br 
f·:ndcrcço: Praça da Matriz, nº ;u, Centro, Forrnos<i do H.io Preto - B/\, CEP: 117.990-000 
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do edital de licitação, especialmente, para contratação de Parceria Público-Privada, sendo 
obrif?,atória quando se tratar de Concessão de serviços públicos de saneamento básico. obedecida 
a legislação específica. 

Art. 29 - O instrumento convocatório conterá minuta do contrato e indicará, expressamente. a 
submissão da licitação às normas desta Lei e observará, podendo ainda prever: 

L Exigência de garantia de proposta do licitante, bem como de garantia de execução por parte cb 
concessionária e do poder concedente, observado os limites legais; 
H. Hipóteses de execução e aplicação de sanções administrativas pela administração pública; 
HL Exigência de ressarcimento dos estudos, levantamentos e investigações cm cumprimento ao 
arl. 21 da Lei Federal 8.987/95 vinculados ao Contrato de Concessão Plena, Patrocinada ou 
Administrativa; 
IV. Exigência de contratação de instituição especializada para atuar corno Verificador 
Independente na fiscalização direta ao longo do Contrato de Concessão Administrativa 

Art. 30 - J\ licitação para a contratação de Parceria Público-Privada obedecerá à J .ci Federal nº 

11.079/2004, aplicando-se, subsidiariamcntc, a Lei Federal nº 14. 133/2021. 

Pan:1grafo único. O julgamento poderá adotar como critérios, além dos previstos nos incisos i e 
V do art. 15 da Lei nº 8.987/1995, os seguintes: 
a) menor valor da contraprestação a ser paga pela Administração Pública; b) melhor proposta 
técnica combinado com o critério da alínea "a", de acordo com os pesos estabelecidos no cdilal; 
b) melhor proposta técnica combinado com o critério da alínea "a", de acordo com os pesos 
estabelecidos no edital. 

Art. 31 - A licitação para Concessão Plena de serviços públicos, precedida ou não da cxccuçilo 
de obra pública, obedecerá à Lei Federal nº 8.98711995, as demais legislações correlatas ao 
objeto e, subsidiariamcntc, à Lei Federal nº 14.133/2021. 

/ní. 32 - No julgamento será considerado um dos seguintes critérios: 

i. o menor valor da tariCa do serviço público a ser prestado; 
lL a maior ol'crlit, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da conccssilo; 
HL a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos l, li e Vil; 
IV. a melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
V. a melhor proposta cm ra:l'.ão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do serviço 
público a ser prestado com o de melhor técnica; 
VL a melhor proposta cm razão da combinação dos critérios de maior oferta pda cklcgaçi'ío cl:i 
concessão com o de melhor técnica; 
VH. a melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

Art. 33 - O edital de licitação para a concessão plena de scrvi<;os públicos observará, no que 
couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria e conterá. especialmente: 

L o objeto, metas e o prazo da concessão; 

Con la to: (7 7) 3 616·· 212 5, E-mail: p rcfci t li ra(iü fo rnwséH1 o ri op reto. ba.gu v. br 
E11dcrcço: Praça da Mat1T1'., 11" !2, C:vntro, Formos;1 do i{io l'i-cLo - !)J\, Ci·Y: 'l"/.l)'JQ.()l){) 
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B. a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 
HL os pra:;:os para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura do contrato: 
IV. pram, local e horário cm que serão fornecidos, aos interessados, os dados, estudos e projetos 
necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas; 
V. os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 
VL as pussívcis fontes de receitas allcrnativas, complementares ou acessórias, bem como ;is 

provenicnt•..:s de projdos associados: 
Vil. os direitos e obrigações do poder concedente e da conccssionúria cm relação a alterações e 
expansões a serem rcali1:adas no !'uturo, para garantir a continuidade da prestação do serviço; 
VHI. os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 
IX. os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento técnico e 
econômico-financeiro da proposta; 
X. a indicação dos bens revcrsívcis; 
XI. as características dos bens reversíveis e as condições cm que estes serão postos à disposição. 
nos casos cm que houver sido extinta a concessão anterior; 
XU. a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações neccssúrias à execução 
do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão administrativa; 
XIH. as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese cm que for permitida a 
parlicipar;ão de empresas cm consórcio; 
XIV. a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais, quando aplicáveis; 
XV. nos casos de concessão precedida especialmente da execução de obra púbiica, os dados 
relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam sua picna 
caractc1·i1~ação, bem assirn as garantids exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas 
cl cada caso e limitadas ac valor da obra. 

Parágrafo único. O julgamento poderá adotar os critérios previstos no art. ::\J da l ,ci 1{ 

14.133/202 l, tais como: menor preço, maior desconto, melhor técnica, técnica e preço, maior 
retorno econômico, ou outro critério de seleção previsto cm edital, observado o interesse público. 

ArL 34 - O edital para seleção de parceiro privado para contratação de Parceria Público-Privada. 
bem como da delegação de Conccs~;ão de serviços públicos, poderá prever a inversão e.ia ordem 
das fases de habilitéição e julgamento, nos termos da Lei nº 14.133/2021, hipótese cm que: 

l. encerrada a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope COffl os 
dncumcntos de habilitação apenas do licitante mais bem classificado, para verificação 
do atcndirncnto das condições fixadas no edital; 

11 l L veril!cado o atendirnrnto das exigências do cdiwL o licitantç: clw;sificado cn1 
primeiro scrú dcclarndu \ cnccclur: 

IJf. lll. inabilitado o licirnntc mais bem classi!icado, scrilo analisados os documentos uc 
habilitação do licitante com a proposta classilicada cm segundo lugctr, e assim. 
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condic;õcs fixadas nu 
edital; 

lV. IV. proclamado o resultado do certame. o objeto ser3 adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicas e cconônlicas por ele ofertadas. 

Contato: (77) 3616-2125, E-mail: prefcitura(ci)formosadorioprcto.ba.gov.br 
Endereço: Praça da Matriz, n" 22, Centro, Formosa do Rio Preto - BJ\, C:EP: 17.990-000 
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ArL 35 - J Jomologado e adjudicado o objeto da licitação ao licitante vencedor, este deverá 
ressarcir a instituição responsável pelos levantamentos, estudos de viabilidade, modelagem 
licitatória, contratual e eventual assessoria contratada que subsidiou o Poder Concedente <l 
realização do projeto, cm cumprimento ao que determina o art. 21 da l.ci 8.987, de 13 ck 

fevereiro de 1995. 

A:L 36 - Fica autorizada, cm benefício do Município, a celebração de cooperação com 
instituição capacitada para ofertar assessoramento integral cm caso de necessidade ou 
demonstrada insuficiência de conhecimento técnico do quadro permanente de funcionários para 21 

estruturação e desenvolvimento das Parcerias. 

CAPÍTlJLO Vl 
DA FiSCAUZAÇJ\.O 

A1·1. :;7 - lncurnbc ao poder concedente 1·cgula111cntar o serviço conccdidn e liscali1:11· 
permanentemente a sua prestação, atendendo aos princípios de transparência, tecnicidade. 
celeridade e objetividade das clccisôcs. 

Parágrafo único. No exercício das prerrogativas do poder de polícia, o Município poderei 
retomar os serviços concedidos mediante declaração de caducidade ou cncampação, observadas 
as hipóteses e procedimentos estipulados na Lei nº 8.987/95. 

Art. 38 - Quando estipulado por lei, a fiscalização, avaliação e rcgu lação dos serviços 
concedidos serão realizados por entidade reguladora competente dotada de indcpcndênci21 
decisória e autonornia adrninistrati va, orçamentária e financeira, e atenderá aos princípios de 
tr~:nsparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das dccisôes. 

!\d. 39 O rnunicípio podcrú, no exercício da prerrogativa do seu poder de polícia, dctcrmilia1 
que sejam realizadas visitas técnicas, vistorias, m1ditorias e coletas de dados nas instalações cb 
Concessionária a qualquer LCn1po, por meio de oliciais rcprcscntanlcs de Poder Conccdc1:tc 
acompanhados ou não de assessores, consultores ou apoio técnico de qualquer espécie. 

CAPÍTULO VII 
DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 

Ar-L 40 - Os Contratos de Parcerias Público-Privadas e Concessões que deleguem os serviços 
públicos, descritos nos arts. 7º e 17 da presente Lei, valerão-se dos serviços de Verificação 
independente como instituto de boas práticas visando a garantia da eficiência e economicidade 
da concessão. 

Art. 41 - Os procedimentos de seleção e contratação, bem como os serviços a serem executados 
pelo verificador inclcpendente deverão constar nas clúusulas do Contrato de Conccssãu, que 
dcvc1<1o estipular proccdirncnlo capaz de preservar a <\utorn)mia e cquidistúncia do vcril"icadm 
inclcpcndcntc frente ao Pockr Concedente e ú Conccssionúria 

Contato: (77) 3616-212'.í, E-rna1l: prcfciwra(L!!íorrnosacloriopreto.ba.gov.br 
l~ndcreço: Praçé1 da Matriz, nº 22, Centro, Formosa do Rio Preto - BJ\, CEP: 17.990-000 



PREFEITURJ\ MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO Di\ B/\HJA 
CNPJ: 13.651.'151/0001-2B 

Parágrafo único. J\s cláusulas presentes no Contrato de Concessão de que tratam da seleção e· 
contratação do verificador independente deverão, dentre outros aspectos: 

l - estipular que o Município, na condição de Poder Concedente, ira partic1par, junto a 
Concessionária, na seleção do vcrilicador independente 111ccliantc constituição de lista tríplice ou 
homologação do veriJ'icador selecionado: 
li - estipular prazos claramente deJinidos: 
l H - prever todos os elementos do processo administraLi vo que l'undamentam a atuação do Podc1 
Concedente. 

ArL 42 - J\ concessionária será a responsável pela contratação e remuneração do Verificador 
Independente, não cabendo ao Poder Concedente firmar vínculo jurídico próprio com o 
vcri li cac!or. 

ArL 43 - O Município, na condição de Poder Concedente, poderá estipular, na modelagem 
licitatória, cláusulas previamente estabelecidas que serão obrigatoriamente reproduzidos pela 
Concessionária no contrato que celebrará com o prestador de serviços de verificação 
independente, visando garantir, estritamente, a autonomia e equidistfü1cia do verificador. 

s 1 º. J\s cláusulas de que tratam o caput poderão versar, cm carútcr taxativo, sobre: 

!. participação do poder concedente nos procedimentos rescisórios, a Cim de se garantir o 
contraditório e a ampla defesa ao verificador independente frente 21 concessionária. 
H. participação do poder concedente nos procedimentos sancionatórios, a Cin~ de se garantir o 
contraditório e a ampla defesa do verificador independente frente à concessionária. 
IH. acionamento do Poder Concedente pelas partes no caso de inadimplências contratuais ou 
descumprimento de obrigações contratuais, visando garantir o contraditório e a ampla dc!Csn 
para as partes. sem prejuízo de outras vias de resolução de conflitos. 

§ 2º. i'~ vedado ao Poder Concedente interferir no contrato de verificação independente, a não scr 
nos casos taxativamente previstos no presente instrumento. 

Art. 44 - O Verificador Independente atuará por meio do desenvolvimento de estudos. 
levantamentos, investigações, relatórios com caráter técnico-opinativo e consultoria que visam 
subsidiar a liscalização e avaliação das obrigações a!Ctas à concessão, o descrnpcnho dus 
:-;e1·viços segundo i11dicadmcs previamente estabelecidos. d n:111unuaçiln da cnnccssio11úria. 
quando houver, bem como eventuais rcequil íbrios econômico-l'inancciros. 

Parágrafo único. i',: vedado. por parte do Município, na condição de Poder Concedente. ~1 
delegação da competência íiscalizatória ao V erilicador Independente. 

CAPÍTULO VIH 
DA GESTAO ASSOCIADA 

Art. 45 -- Fica autorizado a gestão associada junto a outros entes da federação, por meio de 
concessão à iniciativa privada, de serviços públicos, sempre através de licitação pública, com o 
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f'írn precípuo de desenvolver-se, podendo, mediante convivência, oportunidade e interesse 
público e social: 

l. firmar convênios, acordos de cooperação e constituir-se cm consórcio, para a gestão associach 
de serviços públicos junto à administração direta ou indireta dos entes da Federação; 
H. desenvolver projetos de infraestrutura urbana, realizar estudos, modelagem licitatória e 
contratuaL realizar licitação cm lote cm gestão associada à administração direta ou indireta dos 
entes cl3 J<'edcração, quando o projeto não se viabilizar economicamente, buscando unir-se com 
outros Municípios para desenvolvimento do projeto. 

Arl. 46 -· hca autori/,ada a contratação de Parceria Pública-Privada e Concessões mediante 
gestão associada com outros entes da l,'cdcração, condicionada à autorização e justi li cativa do 
Chck do Poder l'.xccutivo, que deverá indicar de t'orma cspccílica o objeto do ernprccndimcnto e 
as condições a que dcvcrú atender, observada a legislação de normas gerais cm vigor, devendo o 
consórcio públiCl) ser constituído por contrato cuja celebração dependerá de prévia subscrição de 
protocolo de intenções, observados a disposições da Lei Federal 11. l 07 /05. 

CAPÍTULO lX 
DAS SANÇ(n:s ADMINISTRATIVAS 

ArL 47 - Os contratos de Parceria Público-Privada e Concessões poderão estabelecer sançôc:-; 
administrativas, cm face do inadimplemento das obrigações assumidas pela Concc:-:;sionáriéJ e 
pc:lo Poder Concedente, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais estabelecidas na 
legislação de regência. 

CAPÍTULO X 
DAS !HS ÇÜES F!NALS 

Art. 48 - Esta Lei será aplicada de forma complementar às legislações federais específicas, n:ir1 
podendo contrariá-las, especialmente as Leis Federais nº 11.079/2004, nº 14.133/2021. n" 
8. 987 /1995, nº 1 1.445/2007, nº 13.O19/2014 e suas rcspecti vas atualizações. 

ArL 49 - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Cabinetc do Prefeito de Formosa do Rio Preto, 12 de 
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.HJST!Fl V A DO PROJETO 

J\0 l~XC!:Ll~NTÍSS!MO Sl~NJ !OR l Jl~RMÍN 10 CORDURO DOS REIS, PRESJ Dl·:NTl~ J);\ 

C;\MAR/\ DOS VFRE/\DORES DO MUNfCÍPJO DE FORMOS/\ DO RIO PRETO/BJ\. 

Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre o Programa Municipal de Parcerias Público - Privadas 
e Concessões do Município de Formosa do Rio Preto/B/\, e dá outras providências. 

ilustríssimos( as), 

Crnnprirncnlo Vossa :-:xcclênci21 e os eminentes Vereadores desta Veneranda Casa Lcgislali va 
Município de hmrnisa cio Rio Prcw/I~/\. 

Venho, respeitosamente, utilizando das prerrogativas e competências privativas a mim con!Crida~: 
pela Lei Orgânica, como Prefeito do Município apresentar a esta respeitável Câmara Municip<.il. 
para a devida apreciação, Minuta do Projeto de Lei que institui o Programa Municipal de 
Prn·ccrias Público-Privadas e Concessões, nos termos das Lei Federais nº 11.079/2004. nº 

8.987/1()95, n() J 1.445/2007, nº 13.019/2014 e nº 14.133/2021 e suas respectivas alterações, com 

Jins de promover o desenvolvimento, fomentar e regulamentar, no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta, a delegação de serviços públicos por meio de Parcerias Público­
Privadas e por Concessão. 

O teor do presente Projeto de l ,ei se reveste de singular importância, posto que regulamcntar2i il'. 

Parcerias Público-· Privadas e Concessões no Município, cm nome do interesse social e 

econômico nos relaciom1mentos que a J\drninistra~:ilo Pública íinnaní com particulares, cw.: 

tenham por objeto o desenvolvimento e fomento de atividades de interesse d<l coletividade. 
buscando. sempre, o desenvolvimento de forma inteligente e sustentável. 

!\demais, o presente projeto ronalecer~l a base legal do 1\!lunicípio o!Crccend() scgurnnça jurídic::: 

aos atos de delegação sob o regime de Parceria Público-Privmfa ou Concessifo 1\ssirn. ~;cr~k· 

viabilíl'.ados u desenvolvimento de vários projetos, eon!órrnc interesse social, nas áreas c:c 
infraestrutura urbana; saneamento básico; cfícicntização, operação e manutenção da ilurninw;ão 
pública; implantação de rede própria de telecomunica\'.Ões, implantação de wi-fi públiw <l 
população; implantaçJo da geração de energia elétrica para atender as demandas próprias do 
município, dentre vários Ol1tros projetos de melhoria e descnvoivirncnto. 

Dcstarte, o Projeto de l ,ci cm tela constitui instrumento legal de grande importfü1cia para a 
delegação dos serviços públicos no Município mediante Parceria Público-Privada e Concessõc~, 
estabelecendo diretrizes, princípios, exigências legais e obrigações das partes, rcgrarnento do 

certame iicitatório, dos contratos. da remuneração, garantias e etc. 
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O relacionamento entre a Administração Pública e grandes empreendedores privados 
proporcionará. além da oportunidade de significativos investimentos, a cxpertisc necessária parJ 
implementação de obras e serviços de grande vulto e alta tecnologia. promovendo o 
descnvolvimenlo sustentável e inteligente: do Município, a preservação dos valores e do interesse 
pt'.1blico acima de tudo, bem como a qualidade e a redução dos custos para a municipalidade no 
cern,; da prestação dos serviços delegados, desonerando a Administração Pública e os munícipes. 
que poderão arcar com tarif~1s mais baixas e melhores condições dos serviços. 

Por se tratar de um tema de grande rclcvúncia. contu corn o prestimoso apoio dos nobres 
V crcadorcs e V crcadoras para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, reiterando os votos 
de estima e apreço e permanecendo à disposição para maiores elucidações. 

J\ tcnc i osarncntc. 
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!Vlanoel Atonso/de Araújo 
Prefeito Mu{1icipal 
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